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PROPOSIÇÃO Nº. 077/2024 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,  
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores, 
 

Não se pode falar de vida saudável sem a prática de esporte e atividade física. 

              Sabemos da necessidade de áreas de lazer e quadra de esportes, pois é de 

suma importância principalmente para a juventude, uma vez que a prática de esportes 

salva o jovem de ingressar pelos caminhos de álcool e drogas, que tantas infelicidades 

trazem para a família. 

                Educadores de várias correntes também sustentam que a prática de esportes 

é fundamental para o desenvolvimento motor e social de qualquer ser humano, sem 

contar que a ausência de atividades nessa fase da vida também reduz a chance de o 

jovem se tornar um atleta no futuro. 

                 Essa necessidade, segundo pedagogos, é importante para os jovens terem 

noções de regras e convívio em equipe. “Nessas atividades, a criança e o adolescente 

aprendem a perder e a ganhar”. 

                 Muita gente não dá importância às práticas esportivas, observe: isso é um 

grande erro. Essas atividades contribuem e muito para a formação do cidadão. 

                 Segundo o Estatuto da Criança e do Adolescente no Art. 59 – Os municípios, 

com apoio dos Estados e da União, estimularão a destinação de recursos e espaços 

para programações culturais, esportivas e de lazer voltadas para a infância e juventude. 

                 Assim posto, requeiro na forma regimental, após deferimento do Plenário que 

a Mesa Executiva da Câmara Municipal de Abaetetuba envie expediente à 

Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, Francineti Maria Rodrigues Carvalho, bem 

como ao Secretário Municipal de Educação, Senhor Jefferson Felgueiras, solicitando a 
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revitalização da Quadra de Areia de Vila de Beja (em frente a Igreja de São Miguel) com 

a realização dos seguintes serviços: melhorias no portão, reparos na rede e tratamento 

na areia, para que o espaço ofereça condições de comodidade e segurança para todos 

àqueles que vão ali para realizarem suas práticas esportivas. Que da decisão da Casa 

se dê a conhecer aos moradores de Vila de Beja, e aos munícipes via meios de 

comunicação. 

Plenário da Câmara Municipal de Abaetetuba, “Mário Ferreira Fonseca”, em 

08 de abril de 2024. 

 

Aluísio Monteiro Corrêa 

VEREADOR – PSDB 

 

 


